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PORTARIA 488, DE 4 DE MAIO DE 2020
Processo SEI nº 6011.2020/0001229-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
1- CLAUDIA IOANNOU ALBUQUERQUE DE SOUZA, RF 

647.074.2, a partir 01/05/2020, do cargo de Assessor Técnico 
II, Ref. DAS-12, do Gabinete do Procurador Geral do Município, 
da Procuradoria Geral do Município, vaga 11411, constante do 
Decreto 57.642/2017 e da Lei 16.974/2018.

2- CRISTIANE LEITE ADELUNGUE, RF 736.616.7, do cargo 
de Coordenador, Ref. DAS-10, do Centro de Estudos Jurídicos 
Lucia Maria Moraes Ribeiro de Mendonça – CEJUR, da Coorde-
nadoria Geral de Gestão e Modernização, da Procuradoria Geral 
do Município, vaga 11403, constante do Decreto 57.263/2016 e 
da Lei 16.974/2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 489, DE 4 DE MAIO DE 2020
Processo SEI nº 6010.2020/0001229-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora JOICE APARECIDA DE LIMA PACHECO, 

RF 791.940.9, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, da Divi-
são de Gestão de Concursos e Estágios, do Departamento de 
Planejamento e Gestão de Carreiras, da Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Gestão, vaga 2541, 
constante do Decreto 57.775/17 e da Lei 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 490, DE 4 DE MAIO DE 2020
Processo SEI 6010.2020/0001229-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora ALESSANDRA BATISTA DE OLIVEIRA, 

RF 817.032.1, a pedido e a partir de 04/05/2020, do cargo de 
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, do Gabinete do Secretário, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras, vaga 
11.785, constante do Decreto 58.171/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 491, DE 4 DE MAIO DE 2020
Processo SEI 6010.2020/0001229-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL
1 - SHEYLA DE SANTANA, RF 859.411.2, a partir de 

14/04/2020, do cargo de Assessor II, Ref. DAS-10, da Coorde-
nação de Proteção Social Especial - CPSE, da Coordenadoria de 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social - Gestão SUAS, 
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, vaga 12267, constante da Tabela "B" do Anexo II inte-
grante da Lei 16.974/2018.

2 - RENATA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA, RF 
848.000.1, do cargo de Assessor II, Ref. DAS-10, da Coordena-
ção de Gestão de Benefícios - CGB, da Coordenadoria de Ges-
tão do Sistema Único de Assistência Social - Gestão SUAS, da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
vaga 12217, constante da Tabela "B" do Anexo II integrante da 
Lei 16.974/2018.

3 - JOVIANA APARECIDA DE SOUZA GARGALAC, RF 
858.780.9, do cargo de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-05, 
da Coordenação do Observatório da Vigilância Socioassisten-
cial - COVS, da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social - Gestão SUAS, da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, vaga 12236, constante 
da Tabela "A" do Anexo II integrante da Lei 16.974/2018.

4 - EDNA ALVES CANUTO, RF 756.504.6, do cargo de 
Assessor I, Ref. DAS-09, do Gabinete do Secretário, da Secre-
taria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, vaga 
12218, constante da Tabela "B" do Anexo II integrante da Lei 
16.974/2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 492, DE 4 DE MAIO DE 2020
Processo SEI 6010.2020/0001229-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-

MICO E TRABALHO
1 - MARIA LUISA SOARES SIMIONI, RF 879.840.1, do cargo 

de Coordenador, Ref. DAS-10, da Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional - COSAN, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Trabalho, vaga 1511, constante 
dos Decretos 58.153/18 e 58.596/19 e da Lei 16.974/18.

2 - KARINA LARISSA PALMA REIS, RF 880.076.6, do cargo 
de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-05, da Coordenadoria de 
Segurança Alimentar e Nutricional - COSAN, da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, vaga 1467, 
constante do Decreto 58.153/18 e da Lei 16.974/18.

3 - LAÉRCIO DA SILVA GUELLIS, RF 879.979.2, do cargo 
de Assessor I, Ref. DAS-09, da Coordenação Administrativa, do 
Centro de Formação Cultural de Cidade Tiradentes, da Coorde-

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.392, DE 4 DE MAIO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.500.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades do 
Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.500.000,00 

(um milhão e quinhentos mil reais), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500.000,00
  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  1.000.000,00
  1.500.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2183  E3165 - Ações Voltadas para Implantação de Políticas

Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500.000,00
      1.500.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de maio 
de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 4 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.393, DE 4 DE MAIO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 47.292.188,28 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

47.292.188,28 (quarenta e sete milhões e duzentos e noventa 
e dois mil e cento e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos), 
suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
20.10.26.453.3009.1100  Ampliação, Reforma e Requalificação de Corredores de

Ônibus
  44905100.00  Obras e Instalações  47.292.188,28
      47.292.188,28

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de maio 
de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 4 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.394, DE 4 DE MAIO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 5.599.461,13 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e do Fundo 
Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 5.599.461,13 

(cinco milhões e quinhentos e noventa e nove mil e quatro-
centos e sessenta e um reais e treze centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
37.30.15.451.3009.5100  Intervenções no Sistema Viário
  44905100.08  Obras e Instalações  560.000,00
37.30.16.451.3002.3354  Construção de Unidades Habitacionais
  44906100.08  Aquisição de Imóveis  2.650.500,40
84.25.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  2.388.960,73
      5.599.461,13

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
37.30.15.451.3009.1099  Construção de Corredores de Ônibus
  44905100.08  Obras e Instalações  3.210.500,40
84.10.10.303.3003.2519  Manutenção e Operação da Assistência Farmacêutica
  33909100.00  Sentenças Judiciais  2.388.960,73
      5.599.461,13

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de maio 
de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 4 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.395, DE 4 DE MAIO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 33.857.588,72 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho e da Subprefeitura Cidade Ademar,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

33.857.588,72 (trinta e três milhões e oitocentos e cinquenta 
e sete mil e quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e dois 
centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903500.00  Serviços de Consultoria  25.550.388,36
16.15.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de

Educação Infantil (CEI) - Programa de Metas 14.e
  33509200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  29.200,36
19.10.27.812.3017.1896  Ampliação, Reforma e Requalificação de Clube da

Comunidade (CDC)
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  278.000,00
30.10.11.334.3019.8085  Fomento às Cadeias Produtivas e Projetos Locais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.000.000,00
56.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  6.000.000,00
      33.857.588,72

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO    NOME  VALOR
11.60.04.122.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do Município
  33913900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  278.000,00
12.10.08.605.3016.1338  Ampliação, reforma e Requalificação de Unidade de Abastecimento - 

Sacolões: Piraporinha, Pirituba, Cohab Adventista e Lapa
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  800.000,00
12.10.15.451.3022.1088  "Revitalização de Trecho do Córrego Morro do ""S"" - Av. Moenda 

Velha, altura do n° 238 - Prq. Independência"
  44905100.00  Obras e Instalações  1.050.000,00
16.10.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola Municipal 

de Ensino Fundamental (EMEF)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  15.650.388,36
16.10.12.362.3010.2883  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola Municipal 

de Educação Fundamental e Médio (EMEFM)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
16.10.12.363.3010.2882  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Centro Municipal 

de Capacitação e Treinamento (CMCT)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
16.10.12.365.3010.2824  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Educação Indí-

gena
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
16.10.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de Educação 

Infantil (CEI) - Programa de Metas 14.e
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  29.200,36
16.10.12.365.3010.4362  Manutenção e Operação de Escolas Municipais de Educação Infantil 

(EMEI)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  9.000.000,00
16.10.12.366.3010.2823  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Centro Integrado 

de Jovens e Adultos (CIEJA)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
16.10.12.367.3010.2827  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola Municipal 

de Educação Bilíngue para Surdos (EMEBS)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
30.10.11.333.3019.8088  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento dos Trabalhadores - Pro-

grama de Metas 29.g
  33904800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  1.563.000,00
30.10.11.334.3019.2408  Açõe de apoio à política de microcrédito a empreendedores - Pro-

grama de Metas 29.c
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  437.000,00
45.10.15.451.3011.1077  Manutenção e Conservação do Prédio Sede da Subprefeitura ST - 

Telhando, Acessibilidade Geral, em Especial Banheiros, Infiltrações 
Diversas, Impermeabilização da Caixa Dágua, Sistema de Combate a 
Incêndios, Calafetação Juntas do Prédio e Pintura

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.100.000,00
45.10.15.451.3022.1072  Revitalização Geral da Praça, com Reforço da Iluminação Interna, 

Implantação de Quadra Poliesportiva e Mini-Pista de Bicicross, Pista 
de Caminhada, Playground, Mesas e Bancos e ATI na Praça Dom 
Francisco Xavier Aranha e Rua Cap José Parada Gonçalves

  44905100.00  Obras e Instalações  610.000,00
45.10.15.452.3006.1067  Reforma e Acessibilidade em Passeios Públicos na Rua Ezequiel Freire 

entre as Ruas Olavo Egídio e Darzan
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  580.000,00
45.10.15.452.3006.1069  Requalificação de Passeios com Acessibilidade na Av. Nova Cantareira 

entre as Ruas José de Albuquerque de Medeiros e Juncal
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  850.000,00
56.10.15.451.3022.1868  Implantação de Aparelhos de Ginastica e Playground - Rua Sabarus
  44905100.00  Obras e Instalações  60.000,00
58.10.15.451.3009.1878  Construção de Ponte Final da Rua Faenza
  44905100.00  Obras e Instalações  300.000,00
58.10.15.452.3022.1898  Tapa buraco - Rua Giuseppe Boschi - Jardim Miriam
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
58.10.15.452.3022.1899  Tapa buraco - Rua José Rodrigues Maciel - Jardim Otero
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00

58.10.15.452.3022.1900  Tapa buraco - Rua Antônio Amaral Ferreira - Pq. Santo Antonio
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
60.10.15.451.3011.3002  Ampliação, Reforma e Requalificação de Prédios Administrativos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500.000,00
    33.857.588,72

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de maio 
de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 4 de maio de 2020.

 PORTARIAS
 PORTARIA 483, DE 4 DE MAIO DE 2020
Processo SEI 6018.2020/0024626-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1 - MARINA KIMIE TAKAHASHI, RF 784.024.1, vínculo 1, 

a partir de 22/04/2020, do cargo de Coordenador de Unidade 
de Saúde, Ref. DAS-10, da Unidade Básica de Saúde Jardim 
Colonial, da Supervisão Técnica de Saúde São Mateus, da Coor-
denadoria Regional de Saúde Leste, da Secretaria Municipal da 
Saúde, vaga 10307, constante do Decreto 57.857/17.

2 - FERNANDA APARECIDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA, RF 
739.853.1, vínculo 1, a partir de 22/04/2020, do cargo de 
Coordenador de Unidade de Saúde, Ref. DAS-10, da Unidade 
Básica de Saúde Santa Bárbara, da Supervisão Técnica de Saúde 
São Mateus, da Coordenadoria Regional de Saúde Leste, da 
Secretaria Municipal da Saúde, , vaga 10302, constante do 
Decreto 57.857/17.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 484, DE 4 DE MAIO DE 2020
Processo SEI nº 6013.2020/0002989-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora CLEIDE BAUAB EID BOCHIXIO, RF 

858.631.4, a pedido e a partir 01/05/2020, do cargo de Secre-
tário Adjunto, símbolo SAD, do Gabinete do Secretário, Secre-
taria Municipal de Gestão, vaga 16369, constante do Decreto 
57.775/17 e da Lei 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 485, DE 4 DE MAIO DE 2020
Processo SEI nº 6010.2020/0001229-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora EUGENIA SANSONE, RF 635.408.4, 

do cargo de Assessor I, Ref. DAS-09, da Assessoria Técnico-
-Legislativa, da Casa Civil, do Gabinete do Prefeito, vaga 3171, 
de provimento em comissão, dentre servidores municipais, 
constante do Decreto 58.508/2018 .

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 486, DE 4 DE MAIO DE 2020
Processo SEI nº 6010.2020/0001229-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, DO GABINETE DO 

PREFEITO
1- KATIA LEITE, RF 748.101.2, do cargo de Chefe de As-

sessoria Jurídica II, Ref. DAS-15, da Assessoria Jurídica – AJ, da 
Secretaria de Governo Municipal, do Gabinete do Prefeito, vaga 
270, de provimento em comissão, dentre integrantes da carreira 
de Procurador do Município, constante do Decreto 59.000/19.

2- CHRISTIAN ERNESTO GERBER, RF 750.495.1, do cargo 
de Assessor Jurídico III, Ref. DAS-13, da Assessoria Jurídica – AJ, 
da Secretaria de Governo Municipal, do Gabinete do Prefeito, 
vaga 268, de provimento em comissão, dentre integrantes da 
carreira de Procurador do Município, constante do Decreto 
59.000/19. 

3- MIRIAN TAVERA, RF 589.677.1, do cargo de Assessor 
Administrativo II, Ref. DAI-05, da Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria de Governo Municipal, do Gabinete do 
Prefeito, vaga 184, de provimento em comissão, constante do 
Decreto 59.000/19.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 487, DE 4 DE MAIO DE 2020
Processo SEI nº 6010.2020/0001229-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora LUCIANA SANT’ANA NARDI, RF 

729.325.9, do cargo de Diretor de Divisão Técnica, Ref. DAS-12, 
da Divisão de Estudos Pesquisas e Educação ao Consumidor e 
Fornecedor, da Coordenadoria de Defesa do Consumidor – PRO-
CON, da Secretaria Municipal de Justiça, vaga 14128, dentre 
integrantes da carreira de Procurador do Município, constante 
do Decreto 58.414/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito


